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Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 52/2022 do 

Executivo que altera os requisitos e a jornada de 

trabalho do cargo de  Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil – ADI e dá outras providências. 

 

Art. 1º Altera a redação do Art. 1º que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1º ..................................................................................................................... .... 

          “A partira da publicação desta Lei, a posse no cargo efetivo de Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil – ADI, enquanto profissionais de apoio ao magistério, só 

será admitida aos portadores de curso de Magistério em ensino médio, 

modalidade normal, ou de Curso Superior em Pedagogia ou Licenciatura Plena, 

reconhecidos pelo Ministério da Educação, observadas as disposições pertinentes 

da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional quanto a profissionais 

técnico/pedagógico.” 

Art 2º Altera o §3º do Art 1º que passa a ter a seguinte redação: 

§3º 

.................................................................................................................................... 

“Os atuais ocupantes do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil que já 

possuírem ou vierem a possuir o requisito de escolaridade previsto no Caput 

deste artigo, e optem, de forma irretratável por período de 12 meses, pela 

jornada específica no §1º, serão enquadrados na tabela de vencimentos 

constante no anexo 1º, a contar da data da respectiva opção.” 

Art. 3º Altera o §5º do Art 1º que passa ater a seguinte redação: 

 §5º   

............................................................................................................................. ....... 

“Os atuais ocupantes do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, com       

jornada de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, que não possuírem 
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o requisito de escolaridade previsto no Caput deste artigo, poderão optar de 

forma de irretratável por período de 12 meses, pela jornada de 8 (oito) horas 

diárias e 40 (quarenta) horas semanais, e serão enquadrados na tabela de 

vencimentos constante do anexo III, a contar da data do requerimento.” 

 

 

JUSTIFICATIVA 

É de extrema necessidade assegurar os direitos de profissionais dedicados e preparados 

que por muitos anos vêm lutando pela melhoria e oferta de condições de trabalho, a 

exemplo de todos aqueles que cumprem o mesmo papel e que recebem titulação e 

remuneração diferenciados por simplesmente se enquadrarem em uma outra categoria. 

Assim, buscamos eliminar essa diferença. 

 

 

 

 

 

OSMAR RICARDO 

Vereador do Recife 
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